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Assunto: Indico ao poder Executivo que junto a Policia Rodoviária Federal, providencie um 

número de contato para que o munícipe do Complexo São Félix e Morada Nova, possam entrar 

em contato quando houver congestionamento, veículo quebrado, na Ponte Sobre o Rio 

Tocantins. 

 

 Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

 

O Vereador que este subscreve requer que, depois de ouvido o plenário desta Casa de Leis, na forma 

do art. 166, inciso V, combinado com o § 3° do Regimento Interno, seja encaminhado oficio para 

Prefeitura de Marabá, cópia para Policia Rodoviária Federal: Indico ao poder Executivo que junto a 

Policia Rodoviária Federal, providencie um número de contato para que os munícipes do 

Complexo São Félix e Morada Nova possam entrar em contato quando houver 

congestionamento, veículos quebrado, na Ponte sobre o Rio Tocantins. 

 

Justificativa 

 

            O requerimento em questão se dá pelo fato do constante congestionamento, de veículos 

quebrado sobre a Ponte, impedindo o ir e vir da comunidade de São Félix e Morada Nova. Em 

específico, me reporto ao congestionamento do dia 18 de janeiro de 2019. Iniciando às 6 da manhã e 

solucionado, somente ao meio dia, por não conseguirem fazer contato com a PRF – Polícia Rodoviária 

Federal, para solicitar ajuda na organização do trânsito, usando uma só via, com a finalidade de 

solucionar o trânsito caótico que se encontrava até a retirada do veículo quebrado sobre a Ponte do Rio 

Tocantins. É importante ressaltar, que o cidadão que mora nesses respectivos núcleos, está sendo 

prejudicado ao buscar uma vaga no mercado de trabalho, pois, a maioria das empresas questionam o 

fato dos problemas sucessivos na Ponte, impossibilitando a chegada no horário de trabalho. 

 

                                                                                  Plenário em 11 de Fevereiro de 2019. 

  Atenciosamente, 

 


